
PROCESSO 16.841-6/2016
ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

RESPONSÁVEIS

AILTON CEZAR GONÇALVES
Secretário da Comissão de Licitação
GILVAM APARECIDO DE OLIVEIRA
ex-Gestor (20/3/2015 a 31/12/2016)
JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES
ex-Gestor (1/1/2013 a 19/3/2015)
MARIA REGINA DE CASTRO MARTINS
Presidente da Comissão de Licitação
MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
atual Gestor (período 1/1/2009 a 31/12/2012, e 1/1/2017)
MOISÉS CARDOSO DE OLIVEIRA
membro da Comissão de Licitação 
ROSA DA SILVA CEBALHO
membro da Comissão de Licitação

ADVOGADO ANTÔNIO AGNALDO DA SILVA
OAB/MT 25.702/O

RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

JULGAMENTO SINGULAR

Em 16/03/2021, por intermédio de julgamento singular  (Documento Digital

69256/2021),  este  Relator  declarou  a  revelia  do  Senhor  José  Roberto  de  Oliveira

Rodrigues, posto que, embora tenha sido devidamente citado, o prazo para apresentação

de  defesa  transcorreu  in  albis,  consoante  informado  pela  Gerência  de  Controle  de

Processos Diligenciados (Documento Digital 37980/2021). 

Contudo,  posteriormente,  pude  verificar  que  o  Senhor  José  Roberto  de

Oliveira Rodrigues apresentou defesa em 20/01/2021 (Documentos Digitais 9171/2021,

9172/2021 e 2174/2021), dentro do prazo estipulado para tanto, e determinei a juntada

desta nestes autos (Documento Digital 80645/2021).

Posto  isso,  CHAMO  O  FEITO  À  ORDEM  para tornar  sem  efeito  o

Julgamento  Singular  256/JCN/2021 (Documento  Digital  69256/2021),  que  declarou  a

revelia do Senhor José Roberto Oliveira Rodrigues.
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Publique-se.

Após,  tendo  em  vista  a  apresentação  de  defesa  pelos  responsáveis

(Documentos Digitais 261014/2020, 9171/2021, 9172/2021 e 2174/2021), remetam-se os

autos  à  Secretaria  de  Controle  Externo  de  Administração  Municipal  para  análise  e

manifestação. 

Cuiabá, 07 de abril de 2021.

(assinatura digital)1

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
Relator

1Documento assinado por assinatura digital  baseada em certificado digital emitido por  Autoridade Certificadora credenciada,  nos
termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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